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LEIN0 1 2 ,§ 3 5  DE DE OUTUBRO DE 2023.
AUTORIA: DEPUTADO TIÃO GOMES

Denomina de Elieser Ghandi Abrantes de 
Souza o ginásio poliesportivo localizado na 
BR-230, no município de Pombal, neste 
Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. Io Fica denominado de Elieser Ghandi Abrantes de 
Souza o ginásio poliesportivo localizado na BR-230, no município de Pombal, 
neste Estado.

março de 2023.
Art. 2o Fica revogada a Lei Estadual n° 12.568, de 06 de

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO
P A R A Í B A , em João Pessoa, de ou
da República.
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jvernador


